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DECrETo NE Nº 191, DE 5 DE MAio DE 2021 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terrenos necessários à extensão da rede de Distribui-
ção Rural Minas Novas, de 7,96 kV, do Sistema Cemig, 
no Município de Minas Novas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Ficam declarados de utilidade pública, para constituição de servidão, os terrenos situados 
no Município de Minas Novas, compreendidos dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme as descri-
ções perimétricas constantes no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes nos terrenos .

Art . 2º – os terrenos descritos no Anexo são necessários à extensão da rede de Distribuição rural 
Minas Novas, de 7,96 kV, do Sistema Cemig, no Município de Minas Novas.

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão nos ter-
renos descritos no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência 
de que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 5 de maio de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 191, de 5 de maio de 2021)

As descrições perimétricas dos terrenos de que trata este decreto são as seguintes:
i – partindo do vértice E01, de coordenadas N= 8 .082 .349,000 m e E= 746 .912,000 m; deste 

segue confrontando com azimute de 242°11’55” e distância de 20,00 m até o vértice E02, de coordenadas N= 
8.082.339,672 m e E= 746.894,309 m; deste segue confrontando com azimute de 332°11’55” e distância de 
68,94 m até o vértice E03, de coordenadas N= 8 .082 .400,657 m e E= 746 .862,153 m; deste segue confrontando 
com azimute de 9°34’50” e distância de 335,33 m até o vértice E04, de coordenadas N= 8.082.731,311 m e 
E= 746.917,964 m; deste segue confrontando com azimute de 63°16’30” e distância de 153,89 m até o vér-
tice E05, de coordenadas N= 8 .082 .800,515 m e E= 747 .055,411 m; deste segue confrontando com azimute de 
344°46’32” e distância de 152,84 m até o vértice E06, de coordenadas N= 8.082.947,987 m e E= 747.015,276 
m; deste segue confrontando com azimute de 15°09’15” e distância de 102,72 m até o vértice E07, de coordena-
das N= 8.083.047,135 m e E= 747.042,129 m; deste segue confrontando com azimute de 2°46’45” e distância 
de 102,27 m até o vértice E08, de coordenadas N= 8 .083 .149,284 m e E= 747 .047,087 m; deste segue confron-
tando com azimute de 10°18’17” e distância de 57,22 m até o vértice E09, de coordenadas N= 8.083.205,578 
m e E= 747.057,323 m; deste segue confrontando com azimute de 100°18’17” e distância de 27,50 m até o vér-
tice E10, de coordenadas N= 8 .083 .200,658 m e E= 747 .084,379 m; deste segue confrontando com azimute de 
190°18’17” e distância de 16,74 m até o vértice E11, de coordenadas N= 8.083.184,187 m e E= 747.081,384 m; 
deste segue confrontando com azimute de 100°18’17” e distância de 8,78 m até o vértice E12, de coordenadas 
N= 8.083.182,615 m e E= 747.090,027 m; deste segue confrontando com azimute de 152°40’01” e distância de 
3,34 m até o vértice E13, de coordenadas N= 8 .083 .179,650 m e E= 747 .091,560 m; deste segue confrontando 
com azimute de 215°52’51” e distância de 11,47 m até o vértice E14, de coordenadas N= 8.083.170,360 m e 
E= 747.084,840 m; deste segue confrontando com azimute de 183°25’43” e distância de 151,32 m até o vér-
tice E15, de coordenadas N= 8 .083 .019,310 m e E= 747 .075,790 m; deste segue confrontando com azimute de 
195°30’40” e distância de 13,23 m até o vértice E16, de coordenadas N= 8.083.006,516 m e E= 747.072,239 m; 
deste segue confrontando com azimute de 204°12’45” e distância de 60,00 m até o vértice E17, de coordenadas 
N= 8.082.951,790 m e E= 747.047,630 m; deste segue confrontando com azimute de 164°24’54” e distância 
de 131,21 m até o vértice E18, de coordenadas N= 8 .082 .825,404 m e E= 747 .082,882 m; deste segue confron-
tando com azimute de 254°46’32” e distância de 5,54 m até o vértice E19, de coordenadas N= 8.082.823,948 
m e E= 747.077,534 m; deste segue confrontando com azimute de 164°46’32” e distância de 39,27 m até o vér-
tice E20, de coordenadas N= 8 .082 .786,057 m e E= 747 .087,846 m; deste segue confrontando com azimute de 
243°16’30” e distância de 6,20 m até o vértice E21, de coordenadas N= 8.082.783,267 m e E= 747.082,305 m; 
deste segue confrontando com azimute de 153°24’30” e distância de 9,89 m até o vértice E22, de coordenadas 
N= 8.082.774,423 m e E= 747.086,733 m; deste segue confrontando com azimute de 247°20’11” e distância 
de 154,37 m até o vértice E23, de coordenadas N= 8 .082 .714,940 m e E= 746 .944,280 m; deste segue confron-
tando com azimute de 189°40’53” e distância de 105,31 m até o vértice E24, de coordenadas N= 8.082.611,131 
m e E= 746.926,570 m; deste segue confrontando com azimute de 279°34’50” e distância de 0,99 m até o vér-
tice E25, de coordenadas N= 8 .082 .611,295 m e E= 746 .925,595 m; deste segue confrontando com azimute de 
189°34’50” e distância de 208,96 m até o vértice E26, de coordenadas N= 8.082.405,254 m e E= 746.890,818 
m; deste segue confrontando com azimute de 152°11’55” e distância de 28,81 m até o vértice E27, de coordena-
das N= 8.082.379,767 m e E= 746.904,256 m; deste segue confrontando com azimute de 164°17’27” e distância 
de 31,53 m até o vértice E28, de coordenadas N= 8 .082 .349,418 m e E= 746 .912,792 m; deste segue confron-
tando com azimute de 242°11’55” e distância de 0,90 m até o vértice E01, de coordenadas N= 8.082.349,000 m 
e E= 746 .912,000 m, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 29 .914,58 m²;

ii – partindo do vértice E01, de coordenadas N= 8 .082 .349,418 m e E= 746 .912,792 m; deste 
segue confrontando com azimute de 344°17’27” e distância de 31,53 m até o vértice E02, de coordenadas N= 
8.082.379,767 m e E= 746.904,256 m; deste segue confrontando com azimute de 152°11’55” e distância de 
30,83 m até o vértice E03, de coordenadas N= 8 .082 .352,498 m e E= 746 .918,634 m; deste segue confrontando 
com azimute de 242°11’55” e distância de 6,60 m até o vértice E01, de coordenadas N= 8.082.349,418 m e E= 
746 .912,792 m, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 101,79 m²;

iii – partindo do vértice E01, de coordenadas N= 8 .082 .610,752 m e E= 746 .928,816 m; deste 
segue confrontando com azimute de 279°34’50” e distância de 2,28 m até o vértice E02, de coordenadas N= 
8.082.611,131 m e E= 746.926,570 m; deste segue confrontando com azimute de 9°40’53” e distância de 105,31 
m até o vértice E03, de coordenadas N= 8 .082 .714,940 m e E= 746 .944,280 m; deste segue confrontando 
com azimute de 67°20’11” e distância de 154,40 m até o vértice E04, de coordenadas N= 8.082.774,432 m e 
E= 747.086,754 m; deste segue confrontando com azimute de 153°16’30” e distância de 2,61 m até o vértice 
E05, de coordenadas N= 8 .082 .772,102 m e E= 747 .087,927 m; deste segue confrontando com azimute de 
243°16’30” e distância de 149,90 m até o vértice E06, de coordenadas N= 8.082.704,689 m e E= 746.954,036 
m; deste segue confrontando com azimute de 189°34’50” e distância de 91,52 m até o vértice E07, de coorde-
nadas N= 8.082.614,445 m e E= 746.938,804 m; deste segue confrontando com azimute de 249°42’32” e dis-
tância de 10,65 m até o vértice E01, de coordenadas N= 8 .082 .610,752 m e E= 746 .928,816 m, vértice inicial, 
fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 2 .345,87 m²;

iv – partindo do vértice E01, de coordenadas N= 8 .082 .825,404 m e E= 747 .082,882 m; deste 
segue confrontando com azimute de 344°24’54” e distância de 131,21 m até o vértice E02, de coordenadas 
N= 8.082.951,790 m e E= 747.047,630 m; deste segue confrontando com azimute de 24°12’45” e distância 
de 60,00 m até o vértice E03, de coordenadas N= 8 .083 .006,516 m e E= 747 .072,239 m; deste segue confron-
tando com azimute de 15°30’40” e distância de 13,28 m até o vértice E04, de coordenadas N= 8.083.019,310 
m e E= 747.075,790 m; deste segue confrontando com azimute de 3°25’43” e distância de 151,32 m até o vér-
tice E05, de coordenadas N= 8 .083 .170,360 m e E= 747 .084,840 m; deste segue confrontando com azimute de 
35°52’51” e distância de 11,47 m até o vértice E06, de coordenadas N= 8.083.179,650 m e E= 747.091,560 m; 
deste segue confrontando com azimute de 332°40’01” e distância de 3,34 m até o vértice E07, de coordenadas 
N= 8.083.182,615 m e E= 747.090,027 m; deste segue confrontando com azimute de 100°18’17” e distância de 
3,71 m até o vértice E08, de coordenadas N= 8 .083 .181,951 m e E= 747 .093,683 m; deste segue confrontando 
com azimute de 190°18’17” e distância de 37,84 m até o vértice E09, de coordenadas N= 8.083.144,716 m e 
E= 747.086,913 m; deste segue confrontando com azimute de 182°46’45” e distância de 103,97 m até o vér-
tice E10, de coordenadas N= 8 .083 .040,865 m e E= 747 .081,871 m; deste segue confrontando com azimute de 
195°09’15” e distância de 96,20 m até o vértice E11, de coordenadas N= 8.082.948,013 m e E= 747.056,724 m; 
deste segue confrontando com azimute de 164°46’32” e distância de 125,18 m até o vértice E12, de coordenadas 
N= 8.082.827,231 m e E= 747.089,595 m; deste segue confrontando com azimute de 254°46’32” e distância de 
6,96 m até o vértice E01, de coordenadas N= 8 .082 .825,404 m e E= 747 .082,882 m, vértice inicial, fechando o 
perímetro e perfazendo uma área total de 1 .921,22 m² .
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA ouviDoriA-GErAL Do EStADo 

exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, KAtHLEEN GArciA NAScimENto, MASP 
1471586-6, do cargo de ouviDor-GErAL ADJuNTo da ouvidoria-
Geral do Estado de Minas Gerais .

nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 
e da Lei nº 15 .298, de 6 de agosto de 2004, GABriELA cÂmArA 
cAmPoS BErNArDES SiQuEirA, MASP 669760-1, para o cargo 
de ouviDor-GErAL ADJuNTo da ouvidoria-Geral do Estado de 
Minas Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública à disposição da Prefeitura Municipal de Buritizeiro, de 
30/04/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário: 
HiGor EMANuEL WALDoLATo / MASP 1468193-6 / ASSiS-
TENTE ExECuTivo DE DEFESA SoCiAL . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

em cumprimento à sentença proferida nos Autos nº 0009606-
42 .2019 .8 .13 .0392 (cumprimento de sentença 5000084-
32.2021.8.13.0392), NOMEIA em caráter efetivo definitivo, em virtude 
de aprovação no concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE 
nº 04/2014, da Secretaria de Estado de Educação, a candidata abaixo 
relacionada .
ESPECiALiSTA EM EDuCAÇÃo BáSiCA – NÍvEL i – GrAu A
oriENTAÇÃo EDuCACioNAL
TEÓFiLo oToNi/MALACACHETA

CPF Nome Classificação vaga

757 .301 .116-49
MArDiLENE 
APArECiDA 
SouZA CoSTA

3º ED 47

em cumprimento à sentença proferida nos Autos nº 5000305-
03 .2021 .8 .13 .0396, NoMEiA em caráter efetivo precário, em virtude 
de aprovação no concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE 
nº 01/2011, da Secretaria de Estado de Educação, a candidata abaixo 
relacionada .
ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSiCA – NÍvEL i – GrAu A
ANoS iNiCiAiS Do ENSiNo FuNDAMENTAL
GovErNADor vALADArES/iTABiriNHA

CPF Nome Classificação vaga

043 .763 .257-16
ANDrEiA DE LA 
FuENTE Do vALE 
roCHA

2º ED 716

em cumprimento à sentença proferida no Processo nº 5002539-
87 .2020 .8 .13 .0720, NoMEiA em caráter efetivo precário, em virtude 
de aprovação no concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE 
nº 01/2011, da Secretaria de Estado de Educação, a candidata abaixo 
relacionada .
ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSiCA – NÍvEL i – GrAu A
ANoS iNiCiAiS Do ENSiNo FuNDAMENTAL
uBá/viCoNDE Do rio BrANCo

CPF Nome Classificação vaga

098 .745 .646-60 KAMiLA DE PAuLA 
LoPES 76º ED 987

em cumprimento ao acórdão proferido no Mandado de Segurança nº 
1.0000.19.131971-4/000, NOMEIA em caráter efetivo definitivo, em 
virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital SEPLAG/
SEE nº 04/2014, da Secretaria de Estado de Educação, a candidata 
abaixo relacionada .
ASSiSTENTE TÉCNiCo DE EDuCAÇÃo BáSiCA – NÍvEL i – 
GrAu A
APoio TÉCNiCo EM ESCoLAS ESTADuAiS/AuxiLiAr DE 
SECrETAriA
DiviNÓPoLiS/PErDiGÃo

CPF Nome Classificação vaga

435 .807 .266-68 SoNiA APArECiDA 
FErrEirA 4º ED 59

em cumprimento à sentença proferida nos Autos nº . 
9056626 .44 .2018 .813 .0024, rETiFiCA o ato de nomeação judicial de 
ANDrE LuiZ JAQuES HorTA, CPF: 014 .443 .076-22, publicado no 
Diário Oficial do Estado, em 12 de setembro de 2019, no que se refere 
ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEDS nº 08/2013, 
para provimento do cargo efetivo da Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública .
onde se lê: caráter precário
Leia-se: caráter efetivo definitivo

rETiFiCA o ato de MAriA ANGELA SiLvA ArAuJo - CPF: 
038.660.516-54, publicado no Diário Oficial do Estado em 23 de 
abril de 2021, no que se refere ao concurso público regido pelo Edi-
tal SEPLAG/SEE nº 01/2011, em cumprimento ao acórdão proferido 
nos Autos nº 0008449-70 .2017 .8 .13 .0338, da Secretaria de Estado de 
Educação, por erro material .
onde se lê: 17 de março de 2017
Leia-se: 18 de março de 2017

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, roSA mAriA DA SiLvA rEiS, MASP 263978-9, do cargo 
de SECrETário DE ESTADo ADJuNTo DE EDuCAÇÃo .

nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
GENiANA GuimArAES FAriA, MASP 1152984-9 para o cargo de 
SECrETário DE ESTADo ADJuNTo DE EDuCAÇÃo .

AtoS ASSiNADoS PELA SENHorA SEcrEtáriA DE 
EStADo DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS 
AtriBuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA ouviDoriA-GErAL Do EStADo 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a GABriELA 
cÂmArA cAmPoS BErNArDES SiQuEirA, MASP 669760-1, 
a gratificação temporária estratégica GTED-1 OV1100771 da Ouvido-
ria-Geral do Estado de Minas Gerais . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
iNGriD viEirA SiuvES GoNÇALvES, MASP 1478207-2, a gra-
tificação temporária estratégica GTED-2 OV1100162 da Ouvidoria-
Geral do Estado de Minas Gerais, a contar de 19/04/2021 . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alí-
nea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, iNGriD viEirA Siu-
vES GoNÇALvES, MASP 1478207-2, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 ov1100601 da ouvidoria-Geral do Estado de Minas 
Gerais, a contar de 19/04/2021 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GABriELA cÂmArA cAm-
PoS BErNArDES SiQuEirA, MASP 669760-1, do cargo de provi-
mento em comissão DAD-8 ov1100303 da ouvidoria-Geral do Estado 
de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cHAiANE LAGE 
cÂmArA, MASP 1344715-6, do cargo de provimento em comissão 
DAD-8 ov1100062 da ouvidoria-Geral do Estado de Minas Gerais, a 
contar de 6/7/2020 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JuLiANA DE oLivEirA 
mArQuES, MASP 1378991-2, do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 ov1101202 da ouvidoria-Geral do Estado de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, tAiANE FoNSEcA mArQuES, 
MASP 1205043-1, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
ov1100340 da ouvidoria-Geral do Estado de Minas Gerais .

no uso de suas atribuições, dispensa JuLiANA LArA roDri-
GuES, MASP 1377623-2, ocupante do cargo de provimento em 
comissão DAD-3 ov1101297, de recrutamento amplo, de responder 
pela Assessoria Estratégica da ouvidoria-Geral do Estado de Minas 
Gerais, a contar de 14/04/2021 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
mArcELLA FLor FABriNi, MASP 1484972-3, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 ov1100601, de recrutamento amplo, 
da ouvidoria-Geral do Estado de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
JuLiANA DE oLivEirA mArQuES, MASP 1378991-2, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-8 ov1100062, de recruta-
mento amplo, da ouvidoria-Geral do Estado de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
tAiANE FoNSEcA mArQuES, MASP 1205043-1, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-6 ov1101202, de recrutamento amplo,  
para dirigir a Diretoria de Planejamento e orçamento da ouvidoria-
Geral do Estado de Minas Gerais .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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